
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL
Criado pela Lei nº 5.905/73

FISCALIZAÇÃO

Departamento de Fiscalização do Coren-DF - DEFIS

Relatório mensal

AGOSTO/2020

Referência: 01/08 a 02/09/2020

Observação:

As atividades de rotina foram interrompidas em meados de março, devido ao decreto

da Pandemia devido a Covid-19 no Brasil. Dessa forma, houve reorganização das

atividades  fiscalizatórias  do  Coren-DF,  conforme  Portaria  Cofen  nº  251/2020  e

Ordem de Serviço nº 04/2020 do Coren-DF (e suas atualizações).

1) Composição do Departamento de Fiscalização:

Profissão Quantidade Observações

Enfermeiras Fiscais 05 04 de 40h (sendo que uma ocupa o
cargo de Gerente de Fiscalização)

01 de 30h

Agente Administrativo 01 -

Secretário de Fiscalização 01 -

Estagiária de Enfermagem 01 9º período

Observação:

Ausências em julho: Enfermeira Fiscal Daniela Rossi, férias de 18/08 a 11/09/2020

(25 dias).

2) Atendimentos:

Atendimentos telefônicos (ligações recebidas e realizadas) 163

Atendimento ao profissional via Fale Conosco e e-mail (retirada
de dúvidas técnicas, envio de formulários, etc)

317

Total 480

 

3) Palestras:
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As palestras de Certidão de Responsabilidade Técnica foram interrompidas

em meados de março,  devido ao decreto da pandemia do novo Coronavírus no

Brasil.  Dessa forma, houve reorganização das atividades fiscalizatórias do Coren-

DF, conforme Portaria Cofen nº 251/2020 e Ordem de Serviço nº 04 e 05/2020 do

Coren-DF.

4) Reuniões e Capacitações:

Nº Data Reuniões/Cursos Local

01 03/08 Aula 3 da capacitação em Libre Office Calc Teleconferência

02 06/08
Reunião da Gerência de Fiscalização com as

Enfermeiras Fiscais Teleconferência

03 07/08 Reunião dos Gerentes e Coordenadores Coren-DF Teleconferência

04 17/08
Reunião da Gerência de Fiscalização com toda a

equipe do DEFIS Teleconferência

05 18/08 Reunião do Secretário de Fiscalização com a
Comissão de Reforma

Teleconferência

06 20/08 Reunião da Gerência de Fiscalização com o
presidente do Coren-DF 

Coren-DF 

07 26/08 Reunião da Gerência de Fiscalização com a
Assessoria de Gabinete

Coren-DF

08 27/08 Reunião dos Coordenadores de Fiscalização
promovida pelo Cofen

Teleconferência

09 28/08 Reunião da Gerência de Fiscalização com as
Enfermeiras Fiscais

Teleconferência

5) Fiscalizações operativas (in loco): 20

Tipo de
Instituição

Local

Hospital Hospital Santa Lúcia Sul 

Hospital HOME 

Hospital Regional da Ceilândia 

Hospital PAI 

Hospital Regional do Gama 

Associação de Saúde e Movimento (Hosp. De Campanha da PM) 

Hospital Regional de Sobradinho
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Hospital Alvorada 

Hospital de Campanha Mané Garricha*

Hospital Santa Helena

Instituto de Cardiologia do DF

Instituto Hospital de Base do DF

Atenção
Primária à

Saúde

UBS 08 Gama

UBS 01 Asa Norte 

UBS 01 Vicente Pires 

UBS 01 Estrutural

Unidade de
Pronto

Atendimento

UPA Recanto das Emas 

UPA São Sebastião*

UPA Ceilândia 

UPA Samambaia

Observação:

Nessas  fiscalizações,  além  de  apurar  denúncias,  os  agentes  fiscais  têm

preenchido  o  formulário  denominado  “Levantamento  Situacional  de  Riscos

relacionados  à  Covid-19”  e,  se  constatada  irregularidade/ilegalidade  passível  de

notificação, essa está sendo realizada por meio do “Termo de Fiscalização Covid-

19”,  com  prazo  para  cumprimento.  Ambos  impressos  foram  padronizados  pelo

Conselho  Federal  de  Enfermagem  e  enviado  aos  Regionais  como  anexo  das

“Diretrizes para fiscalização”.

Algumas das instituições listadas acima foram fiscalizadas em conjunto  com

outros órgãos,  em atividade denominada “Ação Conjunta”,  cujo  representante do

Coren-DF é o Dr. Tiago Pessoa (*).

6) Fiscalizações analíticas:

Durante  a pandemia da Covid-19 o  processo de trabalho do Defis,  assim

como dos  demais  setores  do  Coren-DF,  está  sendo  desenvolvido  remotamente,

portanto, foram apuradas 41 denúncias de forma analítica no período de 01-08 a 02-

09-2020.
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A  apuração  analítica  consiste  em  realizar  contato  telefônico  com  o

Responsável  Técnico  de  enfermagem  da  unidade  e  enviar  e-mail  solicitando

manifestação da(s) denúncia(s) no prazo de cinco dias.

Após  o  recebimento  da  resposta,  as  Enfermeiras  Fiscais  e  Gerente  de

Fiscalização avaliam a necessidade da apuração in loco.

Recebimento de Denúncias (Fale Conosco e Ouvidoria) 35

Apuração de Denúncias (in loco e analítica) 41
OBS:  na apuração de denúncias constam dados de julho que foram apuradas em

agosto/2020.

7) Emissão de Notificação/Termo de Fiscalização: 10.

8) Memorandos encaminhados para Procuradoria-Geral ou Gabinete do Coren-

DF sobre as instituições fiscalizadas: 05

Memorando Instituição Destino
238/2020 Hospital das Forças Armada GAB
239/2020 Policlínica Água Branca PROGER
247/2020 Hospital  São Mateus PROGER 
248/2020 Hospital Regional do Guará PROGER 
254/2020 4 Life Home Care PROGER 

Observação:

São  encaminhadas  à  Procuradoria-Geral  ou  Gabinete  do  CorenDF  as

instituições fiscalizadas e com irregularidades ainda não sanadas,  especialmente

acerca  de  deficit  de  pessoal  de  enfermagem  para  atender  pacientes

suspeitos/confirmados do novo Coronavírus, assim como escassez ou má qualidade

de  equipamentos  de  proteção  individual  sendo  distribuídos  aos  profissionais  de

enfermagem; inexistência de capacitação à equipe de enfermagem, dentre outras

irregularidades.

Dessa  forma,  o  Procurador-Geral  emite  documentos  (ofício/notificação

extrajudicial) aos interessados, a saber: MPT, MPDFT, SES-DF, IGESDF, Sindicato

dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem, Sindicato dos Enfermeiros, Diretores e

Responsáveis Técnicos das instituições.
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9)  Memorandos  encaminhados  pelo  Defis  para  funcionamento  do  serviço

(questões administrativas/respostas de documentos internos do Coren-DF): 04

Memorando Assunto (resumo) Destino
229/2020  Solicita PAD 166-2020 HRC - Covid DEJUR
233/2020 Devolução de Materiais GEADM 
236/2020 Prazo para adequação de pessoal de enfermagem

durante a pandemia

PROGER

243/2020 Solicita  criação  de  cargo  de  Coordenador  de

Fiscalização

Gabinete 

10) Ofícios encaminhados pelo Defis: 20

Ofício Instituição Assunto (resumo)
 240/2020  Querubim Saúde Falta de EPIS 
241/2020 Visa DF Irregularidades  sanitárias

no HRBRAZ - PS Covid
244/2020

CAPS I Brazlândia
Ausência de plano de 
contigência institucional e de 
substit. dos profissionais, 
descapacitação para triagem-
isolam, déficit pessoal - OK

246/2020 CAPS II Planaltina Falta  de  EPI,  déficit  pessoal,
testagem,  apoio  psicologico,
limpeza

247/2020 SINDATE Denúncia DF Star
248/2020 SINDENFERMEIRO Denúncia DF Star
250/2020 Abrigo Esperança Ausência  de  plano  de

contigência  institucional,  de
substit.  dos  profissionais  e
medidas  de  proteção  prof
suspeito

251/2020 CAPS Asa Norte Ausência  de  plano  de
contigência para substit  de prof
e apoio psicológico

252/2020 CAPS Guará EPI,  inexistência  de  pias,
condições  estruturais,
inexistência  de  RT  e  plano  de
contigência para substiuição de
prof

253/2020 CAPS Sobradinho EPI, plano de conting para subst
dos prof
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254/2020 Clínica Renascer EPI,  testagem,  descapacitação
para notificação,

255/2020 Residencial Fleur de Lis Ausência  de  plano  de
contigência  institucional  e
testagem

256/2020 Vila Bem Viver Ausência  de  plano  de
contigência  institucional,
testagem

258/2020 Policlínica Água Branca Manifestação quanto a denúncia
- Inexistencia de enfermeiro

260/2020 Soma Clínica Falta de EPI
261/2020 Bioxxi Manifestação quanto a denúncia
262/2020 Vital Care Testagem,  absenteísmo,  plano

de contingência inst
264/2020 Hospital de Campanha da PM  Inexistência de RT
272/2020 SINDATE Denúncia Geroclínica

11) Resultados positivos decorrentes ações fiscalizatórias do Defis:

Vale mencionar que parte dos resultados obtidos pelo Defis em relação aos atos

fiscalizatórios não são mensuráveis,  pois a maioria é resultado  qualitativos,  que

impactam  positivamente  o  dia  a  dia  do  profissional  de  enfermagem  e,

consequentemente, a assistência prestada aos usuários.

Tal informação é corroborada com o teor e com a diminuição das denúncias

recebidas no Defis no transcorrer da pandemia no DF.

Dessa forma, segue um resumo dos resultados positivos obtidos pelo Defis no

período de referência do relatório:

• Clínica Energia: contratação de 01 Enfermeira;

• Hospital Home: encontra-se em processo seletivo para contratações;

• Hospital  do  Coração  do  Brasil:  encontra-se  em  processo  seletivo  para

contratações;

• Hospital Regional de Ceilândia (HRC): lotação de Enfermeiros e Técnicos;

• Hospital Regional do Paranoá (Leste): ampliação de carga horária de 20h

para 40h, totalizando 500h de Técnicos de Enfermagem nas áreas Covid-19;

Adequação das caixas para descarte dos perfurocortantes no Pronto Socorro;

Estudo de implementação de sistema de exaustão no Box de Emergência;

• Hospital  Regional  de  Samambaia: organização  de  espaço  para

paramentação e desparamentação na UTI Covid-19;
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• UBS  06  Taguatinga: Fornecimento  de  EPI  em  quantidade  adequada;

Restabelecida distribuição de sabonete líquido e papel toalha

• UBS 06 Taguatinga;  UBS 03 Recanto das Emas,  UBS 05 Samambaia,

UBS 09 Samambaia, UBS 02 Samambaia:  Remanejamento entre as UBS

para suprir eventuais deficit decorrente absenteísmo;

• UBS 05 Samambaia, UBS 09 Samambaia, UBS 02 Samambaia, UBS 03

Ceilândia:  Proporcionado  treinamentos  online  para  as  equipes  de  saúde

sobre manejo da Covid-19;

• UBS  03  Ceilândia: Compensação  dos  absenteísmos  com  uso  de  TPD;

Sessões online de redução de estresse.

13) Processo Administrativo de Fiscalização (PAD) aberto no período:

Número do PAD Instituição

241/2020 Hospital Santa Luzia 

242/2020 Hospital DF Star 

243/2020 Hospital PAI - Pronto Atendimento Infantil

245/2020 Policlínica Água Branca 

249/2020 UBS N° 01 Estrutural 

250/2020 Hospital Campanha PM-DF 

253/2020 SAMU

254/2020 Corpo e Conceito Clínica de Estética

TOTAL 08 Processos de Fiscalização abertos no período

Observação:

Em março/2020 foi aberto o PAD n° 127/2020. Trata-se de processo único, o

qual será alimentado com os formulários de levantamento situacional da Covid-19 de

instituições que o Departamento de Fiscalização não teve necessidade de realizar

ação fiscal in loco.

Vale  mencionar  que  foram abertos  processos  administrativos  de fiscalização

referente às instituições fiscalizadas in loco, a fim de possibilitar o acompanhamento

e tramitação desses.
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14) Processos de fiscalização desde meados de 2012:

Autuados  Arquivados % Em andamento

679 354 51,8 327

Autuados (junho/2020) Arquivados (agosto/2020) Em andamento (Geral)

59 2 327

Brasília, 02 de setembro de 2020.

Sheila Costa Depollo

Gerente de Fiscalização

Coren-DF 338848-ENF
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